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COMUNICADO AO MERCADO 

DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 

QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA 30ª 

(TRIGÉSIMA) EMISSÃO, DA 

 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 

Companhia Securitizadora - Código CVM nº 680 

CNPJ nº 25.005.683/0001-09  

Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 11º andar, Pinheiros 

CEP 05.407-003, São Paulo - SP 

lastreadas em notas comerciais escriturais devidas pela 

BRAM OFFSHORE TRANSPORTES MARÍTIMOS LTDA. 

Sociedade empresária limitada 

CNPJ nº 07.864.634/0001-31 | NIRE 33.2.0765631-0 

Avenida Rio Branco, nº 123, 9º andar, salas 901 a 914, e 10º andar, sala 1001, Centro 

CEP 20.040-005, Rio de Janeiro – RJ 

no montante total de 

R$ 107.000.000,00 

(cento e sete milhões de reais) 

A VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, companhia securitizadora, categoria S2, registrada CVM sob o nº 680, com 

sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 11° andar Pinheiros, CEP 05.407-

003, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 25.005.683/0001-09 

(“Securitizadora” ou “Emissora”), em conjunto com a ABC BRASIL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira com endereço na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Cidade 

Jardim, nº 803, 6º andar, conjunto 61, Itaim Bibi, CEP 01.453-000, inscrita no CNPJ sob o nº 33.817.677/0001-76 

(“Coordenador Líder”), vêm a público, por meio deste comunicado ao mercado (“Comunicado ao Mercado”), 

comunicar, nos termos  da Resolução da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 

160”), que a oferta pública de distribuição de 107.000 (cento e sete mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, 

da espécie quirografária, todas nominativas e escriturais, em série única (“Debêntures”), da 30ª (trigésima) emissão da 

Securitizadora, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (um mil reais) (“Valor Nominal Unitário”), perfazendo, na data 

de emissão das Debêntures, qual seja, 24 de novembro de 2025, o montante total de R$107.000.000,00 (cento e sete 

milhões de reais) (“Valor Total da Emissão”), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 30ª (trigésima) 

Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição 

Pública sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da VERT Companhia Securitizadora, Lastreadas em Notas 

Comerciais Escriturais Devidas pela Bram Offshore Transportes Marítimos Ltda.” ("Escritura de Emissão de Debêntures”), 

celebrado em 26 de novembro de 2025, entre a Securitizadora e a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede na 
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cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3434, bloco 07, sala 201, Barra da Tijuca, 

CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente Fiduciário”), a ser realizada em conformidade 

com a Resolução CVM 160, a Lei nº 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme alterada (“Lei 14.430”), a Resolução CVM 

nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”) e demais disposições legais e 

regulamentares aplicáveis (“Oferta”), teve seu número de registro alterado de CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2025/871 para 

CVM/SRE/AUT/OTS/PRI/2025/258, uma vez que o requerimento foi submetido ao registro pelo Coordenador Líder 

contendo erro, exigindo o cancelamento do registro conforme originalmente obtido. 

As Debêntures são lastreadas em notas comerciais escriturais, em série única, para colocação privada, da 5ª (quinta) 

emissão da BRAM OFFSHORE TRANSPORTES MARÍTIMOS LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na cidade 

do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Rio Branco, nº 123, 9º andar, salas 901 a 914, e 10º andar, sala 

1001, Centro, CEP 20.040-005, inscrita no CNPJ sob o nº 07.864.634/0001-31, com seus atos constitutivos registrados 

perante a Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o NIRE 33.2.0765631-0 (“Devedora” e “Notas Comerciais 

Escriturais”, respectivamente), emitidas nos termos do “Termo de Emissão da 5ª (Quinta) Emissão de Notas Comerciais 

Escriturais, em Série Única, para Colocação Privada, da Bram Offshore Transportes Marítimos Ltda.”, celebrado entre a 

Emissora e a Devedora em 26 de novembro de 2025 (“Termo de Emissão”). As Notas Comerciais Escriturais são garantidas 

por Cessão Fiduciária (conforme definido no Termo de Emissão). 

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste Comunicado ao Mercado, que não estejam aqui definidos, 

terão o significado a eles atribuído na Escritura de Emissão de Debêntures. 

FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DA LÂMINA DA OFERTA PARA A REALIZAÇÃO DA OFERTA.  

AS DEBÊNTURES OBJETO DA OFERTA ESTÃO EXPOSTAS PRIMORDIALMENTE AO RISCO DE CRÉDITO DA 

DEVEDORA DAS NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS QUE COMPÕEM SEU LASTRO, UMA VEZ QUE FOI INSTITUÍDO 

REGIME FIDUCIÁRIO SOBRE AS NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS E AS DEBÊNTURES. 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA 

DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA 

E/OU DA DEVEDORA, BEM COMO SOBRE AS DEBÊNTURES A SEREM DISTRIBUÍDAS. 

CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTEVE SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, O 

REGISTRO DA OFERTA PRESCINDIU DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM OU DA ANBIMA. NESSE SENTIDO, OS 

DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTA NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM OU 

ANBIMA, INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, TODOS OS DOCUMENTOS DA OFERTA E ESTE COMUNICADO AO 

MERCADO. ADICIONALMENTE, AS DEBÊNTURES ESTARÃO SUJEITAS A RESTRIÇÕES DE REVENDA, CONFORME 

INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO II, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2025. 

 

    

 

Coordenador Líder 


